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ü O F I A. 

Pelo appellado Dr. Francisco de Neprelros Pinaldi - Egrégio Tribunal, Este 

processo, que se iniciou sob aspecto aterradores, descambou, por artes e 

officios do querelante, em vaovens do scena profundamente rldiculos. De co- 

meço, ura coramendador e grande official da Coroa da Italia, muiti-millioma- 

rlo feito e formado neste Brasil, que é todo "boa terra11, como na canção 

bahiana, sobretudo para os estrangeiros que entre nós buscam a liberdade 
_ > . • 

por elles não merecida no paiz de origem e, quando prósperos e condecora- 

dos, menosprezam nossas instituições, villependiam em publico e raso nos- 

sa Justiça, - o Snr, Vicente Prontinl, delapldador e aproveitador da for- 

tuna do quere lado, surgio em juizo apparatosamente afim de, através de uma 

querela por suppostas injurias, abafar a voz de sua victima, que se levan- 

tava e empolgava a opinião publica. No curso da acção, que nosso constituin- 

te recebeu e acompanhou com confiança e serenidade, diversos condes, mar- 

queses e commendadores, constituindo a fina flSr da aristocracia da praça, 
i 

desfilaram perante o integro juiz da terceira vara criminal, em consagra- 

ção ao querelante, sobre cujos antecedentes nenhum delles ousou desmentir 

o querelado. Veio afinal a sentença; e o dr. Francisco de Negreiros Rinal- 

di, na dolorosa contingência em que se debate, poude verificar, para con- 

forto de seus dias atribulados, que não contava apenas cora o sentimento u- 

nanlme da população de S. raulo, mas também com o amparo supremo da Justi- 

ça. Mudaram, então, violerftamente as attitudes do queixoso. Bastou essa con- 

trariedade para que sob o primeiro arranhão do russo apparecesss o casaco. 

Sacudiu, ligeiro, o manto que havia envergado de humilde e manso injuria- 

dor que, em carta official do Banco Francez e Italiano, havia escrlpto: 

"operamos nu^a praça onde a justiça deixa multo a des.iar como aonarelhe 

indispensável para assegurar e defender direitos entre povos dvlllsados". 

cârta que motivou de.paoho do digno Juiz de Rlbelrão-Freto; ordenando ao 

ministério publloo a Instaurado de oomps tente prooesso eontra o ora ap. 

pellame. Sahlo, pois, pelas seoqões pagas dos Jornaes e, por seu IHus- 

tre patrono, velha autoridade na matarla, lançou em cheio, ao douto ma- 

gistrado prolator da sentença absolutorla. esta acintosamente Inve 
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ou seja, este incoinmensuravel disparate; "De modo que, na opinião desse 

honrado maplstrado, a\^elle que for victima de uma enxurrada de injurias, 

por mais graves e torpes que sejam, nao tera o direito de chamar a juí- 

zo o seu ap-gressor, se, dominado por um sentimento de represália á cam- i 

panha dlffamatoria, dirigir-lhe uma injuria, embora levíssima". Mas a 

agrressão não bastava. Era preciso mais um acto publico de desconfiança 

na acção da Justiça Brasileira, ^ara isso, um seu cúmplice, José Zucco- 

li, também coramendador e grande official, também multl-milllonario, no- 

meou dois padrinhos, os quaes se reuniram clandestinamente e cora a sobe- 

rania, que nunca os seus constituintes, o real e o apparente, admittiram 

no foder Judiciário da Terra que os enriqueceu, "quallficaram" o Dr. Pl- 

naldi "incapacitado" para contendas de honra, entre outros motivos por- 

que ; Bm recgnte acção judicial por injurias impressas (isto ó, a destes 

autos), citado em juizo como offensor, invocou e pleiteou compensação por 

injurias impressas, recebidas do adversário, e somente devido a essa de- 

fesa obteve sentença absolutorla. Mas com isso incorreu novamente na ca- 

tegoria dos "incapacitados" para tomar parte, a qualquer titulo, numa ac- 

ção cavalheiresca, etc. (Estado de ^ Paulo de l£ de Fevereiro corrente). 

Esta sentença, esta claro, passou em julgado no ridículo atroz que a a- 

guardava... E eis em que pe. Egrégio ^ribunal, sobe a Superior Instân- 

cia o lltiglo entre Vicente Frontinl e Francisco de Negreiros Rinaldi. 

AS RAZÕES Di£ ArrELLAÇÂo sao de tres especles, das quaes a segunda des- 

mente a primeira e a terceira anda aos soccos cora as duas outras, Eil-as, 

em ordem successiva; la). - Nao ha compensação sem reciprocidade de in- 

jurias, isto é, de of ensas directas e precisas de uma e de outra parte. 

Ora, o querelante ao fallar em "chantage", "bando de malfeitores" etc. 

não se dirigiu ao dr. Rinaldi e sim a terceiros. Logo, não procede a com- 

pensação arguida e concedida; 2a.) - Chamando o ^r. ^inaldl de "chanta- 

gista" e "malfeitor", o querelante disse a verdade. Portanto, não o in- 

juriou. E quando assim não fosse, ditas expressões constituiriam um legi- 

timo direito,como expressão de ura "animus retornuendi", em represália és 

publicações anteriores do querelado; 5a.) - A compensação se inspira no 
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mesmo critério da legitima defesa e, pois, só o querelante, que foi o pri- 

meiro aggredido, poderia invocal-a. Aliás não ha comparaqão entre as inju- 

rias de uma e de outra parte: as do querelado são mais graves e mais pesa- 

das. Finalmente, o que Frontini praticou foi vim direito de resposta, que 

não exclue a ac^ão penal. Muito singelamente, aqui vae uma confissão: vim 

decennlo de vida Jornalística determinou, na actlvidade profissional do 

advogado que estas razões subscreve, freqüentes intervenções em processos 

desta natureza. Em muitos delles, ao appllcar a lei dita "da imprensa11, 

esse symbolo odioso do peor período da vida política brasileira, temos vis- 

to allegações de toda raça, com base, sem base, cora geito e sem geito nem 

fomento. Mas em nenhum caso, perdoe-nos o lllustre autor da lei, vimos ain- 

da, como no presente, tamanha salada de prlnclpioa Jurídicos, tão malhara-^ 

tados e tão triturados, alias era beneficio de má, de péssima causa. Allon- 

nos na critica dos tres capítulos acima, seria, de nossa parte, desrespei- 

to á cultura dos doutos e honrados Julgadores Faremos, pois, suramaria- 

mente, em ligeiras linhas, as poucas considerções precisas. Máo ESTRATEGIS- 

TA e, sem duvida, o queixoso appellante. Em uma série de artigos, o que- 

relado chamou o querelante, repetidas vezes, de falsario condemnado pelos 

Tribunaes da Italla. Estes artigos vieram á luz, nos ua pedidos", da "Fo- 

lha da Manhã", subscriptos pelo ora appellado, até o dia 11 de dezembro; a 

12, isto é, no dia iramediato, sem que outras publicações, além das do dr. 

Rinaldl, houvessem apparecido, o querelante, na mesma folha, na mesma sec- 

çao, sob o titulo "Uma vez por todas11, affirmou: "Uma verdadeira associa- 

çao de malfeitores esta publicando nos a pedidos" dos Jornaes artigos con- 

tra mim, cheios dos mais vulgares e infamentes Insultos. Elles procuram, 

desta forma, mefazer desriar do caminho traçado pelo meu dever, o qual me 

obriga a defender os interesses do Banco contra quem quer que seJa".,,"Uma 

publicação daquella natureza não pode destruir um homem" etc. Como, porém, 

no mesmo dia 12, ainda na mesma folha, em seguida á publicação de Frontini, 

sahlsse outra do querelado, reproduzindo em clichê a sentença condemnato- 

ria do querelante, como falsario, logo a 13 acudiu este, novamente pelas co- 

lumnas do mesmo jornal pa^a declarar: AO PUBLICO - Perante o Dr. Juiz de di- 
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direito da Ja vara criminal desta capital, já iniciei um processo contra 

o doutor Francisco de Negreiros ^inaldi, pelas injurias com que me aggre- 

diu pelas columnas da "Folha da Manhã". A sua publicação, feita hoje no 

mesmo jornal, me obriga a requerer a exhibição do autographo, para mover- 

lhe outro processo. Confio na integridade dos juizes deste palz. Elles 

decidirão si aquelle que reside no Brasil ha 56 annos, e nesta Capital 

ha 2é, desempenhando cargos de alta confiança em importante estabeleci- 

mento bancario e merecendo, pelo seu procedimento, o respeito e a consi- 

deração de todos, pode ser attingido por aggressões tão vis, simplesmen- 

te porque resistiu' a uma chantage, que tinha por fim prejudicar á "Banca 

Prancese e Italiana per l*America dei Sud", em milhares dé contos de 

reis. ^ão faulo, 12 de Dezembro de 1926. (a.) Vicente Frontlni. E* logi- 

co, q claro, é transparente que á "associação de Malfeitores" pertence, 

no conceito d© injuriador, o querelado, tanto assim que o querelante "pe- 

rante o dr. juiz de direito da terceira vara criminal desta Capital, já j 

iniciou um processo contra o doutor Francisco de Negreiros P.lnaldl,pelas 

injurias com que o agrediu pelas columnas da "Folha da Manhã", declara- 

ção esta que confirma inilludivelmente nosso asserto: o ineditorial "Uma 

vez por todás" responde, ou pretende responder, ás publicações anterio- 

res do appeliado, com as quaes foi a queixa instruída. Mas si nenhuma du- i 

vida e possível a esse respeito, grossa estultlce seria querer, a serio, * 

levantar suspeita sobre a quem se dirige a declaração "Ao fubllco", onde 

o querelado á nominalmente citado. Não podia ser mais preciso o querelan- 

te; ao annunclar seu processo contra o dr. Francisco de Negreiros Rinal- 

di, disse por forma expressa que assim procedia, para que os juizes de- 

cidissem, nesse processo contra o Dr. Rlnaldi. si "podia ser attingido 

por aggressões tao vis, simplesmente porque resistiu a uma chantage etc." 

A quem attribuio a pratica da "chantage" ? - Ao dr. Francisco de Negrei- 

ros Rinaldi, áquelle a quem, porisso mesmo, processava. Mas que no espi- 

rito do querelante fosse outro o autor da chantage. Ainda assim, do arti- 

go de deprehenderia que o Dr. Rinaldi injuriou a Prontini porque este re- 

sistiu a uma chantage praticada fosse por quem fosse, Não á igualmente 
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Injuriosa a Imputação ? Sem duvida que o é. - A injuria equivoca, não 

esclarecida em prévio processo de explicações, não pode compensar com 

a injuria precisa e claramente dirigida por uma parte á outra, porque 

falta a certeza da reciprocidade. Eis noções elementarisslmas, corri- 

queiras, na licção dos autores e nos julgados, aquella e estes inhabil- 

te explorados ex-adverso. De um accordam do ^upremo Tribunal faz o que- 

relante cavallo de batalha: o dr. Epitacio ressoa, em cartas e discur- 

sos, dissera da imprensa que o atacava em sua honra, ser ella composta 

de "f ilibsteiros da calumnla11, "salteadore s da penna" etc. Mais tarde, 

precisando querelar certo e determinado jarnal, defendetr-se a folha que- 

relada com o invocar compensação entre as injurias que havia assacado 

contra o dr. Epitacio e as expressões por este usadas em suas cartas e 

discursos, em occasiões differentes, attingindo, indeterminadamente,sem 

fazer nomes, jornaes que o haviam atacado. A compensação não cabia. 0 

jornal em questão, ao envez de enfiar a carapuça que pairava no ar, sem 

dono, devia desde logo ter chamado o dr. Epitacio Pessoa a juízo, para 

que declarasse si entre os "fllisbutelros da calumnla" e os ''salteadores 

da penna" incluía ou não, no seu conceito, esse orgam de publicidade. 0 

Egrégio Supremo Tribunal, pois, decidiu com acerto, não acolhendo a de- 
N- ^  |    . . | | 

fesa. Mas que e que tem esse caso do dr. Epitacio ressoa de parecido com 

este, ora sujeito a decisão desta Alta Corte, senão a preoccupação do 

appellante de se fingir também de alta personalidade ? Na especie sub- 

judice, as publicações de autor e réo respondem umas ás outras, em or- 

dem lógica e chronologlca e uma dellas, dentre as do querelante, o nome 

do querelado apparece com todas as letras como da pessoa visada - o que 

nao succede com os discursos e mais peças do dr. Epitacio. Alli "o que- 

relante não se referlo a certo e determinado jornal, não declinou nome 

nenhum, referio-se á imprensa que lhe fazia opposição". (Sentença de prl- 

meira instância); ao passo que aqui o querelante respondeu ao querelado, 

citando-lhe o nome, offendendo-o nessa mesma resposta, na qual prevenia 

o publico de haver iniciado contra elle o presente processo. "0 equivo- 

co", ensina João Monteiro (Applicações do Direito, pag. 292) "synonimo 
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de ambigüidade e amphibologia, não se constitúe tanto pela multiplicida- 

de de signlficaçães ou de sentidos a que pode andar sujeito uma palavra 

ou phrase, como pelo proposlto de fâlar ou escrever de modo a não deixar 

patente a verdadeira intenqão do locutor ou do escriptor. Desde que esta 

intenção se mostre clara e induvldosamente, a phrase ou a palavra deixará 

de ser ambígua ou amphibológica, e desobscurecidamente expremlrá elogio, 

ironia, considerqão, despreso, amor, odio, louvor, insulto." fode o èqui- 

voco apresentar-se quer quanto ao sentido das expressões usadas, quer quan- 

to á designação da pessoa que se visa. Dste ultimo seria o caso dos autos, 

segundo o querelante. Não o é, porém, segundo o bom senso e segundo uma 

leal interpretação da lei. Não ha equivoco algum na designação do de. Rir 

naldi em qualquer dos escrlptos injuriosos de Prontlni, pois que com boa 

fe, com honestidade, licito nao e sustentar quediriglndo-se nominalmente 

ao querelado e accusando-o, so a elle, haja querido o querelante attingir 

terceiros. Nem se fazia de mister, segundo julgados uniformes, a citação 

nominal da parte, pois taes sendo as circumstancias, dellas se pode e de- 

ve inferir quem e que a offensa attinge. Se faltassem elementos objecti- 
^ i 

vos para a interpretação desses escrlptos no tocante a designação da pes- 

soa visada, pela mesma forma se caracterisarla a injuria contra o dr. H1-. 

naldi, pela occurencia de elementos subjectivos sufficlentes para provocar 

no espirito de qualquer leitor a convicção de ser este o Injuriado: "fu 

ritenuta designata la persona diffamata tuttavolta che le clrcostanze sub- 

bletive la potessero fare riconos cere tale dai concittadlni senza che sia 

necessário che la maggioranza di essi la riconoscano: in altre parole per 

la deslgnazione delia persona bisogna che vi sia una relativitá di riferi- 

mento* (Capello - Diffamazione e Ingiuria, n. 1I4.9) . Podia mesmo ser diri- 

gida a outrem a imputação injuriosa, pois: "a diffamação existe, si se re- 

conhecer que e realmente contra o querelante (no caso; contra o querelado) 

que a imputação e dirigida, embora apparentemente atirada contra um outro. 

M * 
nao e licito perpetrar, por vias tortuosas e fraudulentas, qquillo que a 

lei prohibe que directamente se pratique" (Rrola - Ing. e Diff. vol. I, tit 

9-) Quando, porém, as publicações de Prontini comportassem duvidas nesse 

sentido, elle proprio, ao Iniciar esta acção penal e ao sustenta: 

Ias nesse 

^l-a, tel- 
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tel-as-la desfeito. Pesa, de facto, a petição inicial de queixa, que o 

ora appellado: "ameaçou por mais de uma vez o supplicante e o Banco de 

promover contra elles pela imprensa uma campanha diffamatoria se o Ban- 

co não desistisse da execução das sentenças"; as razões de primeira ins- 

tância confirmam: "não tinha Vicente Prontini o incontestável direito de 

retorqulr immediatamente, dizendo que já havia sido antes ameaçado de 

publicações diffamatorlas, se não concorresse para que o Banco iPrancez 

e Italiano não desistisse de vim cerdito de derca de 7,000 contos que ti- 

nha contra o querelado e que aquella publicação foi feita por ter elle 

resistido á chantape tentada pelo mesmo querelado ?; as razões da segun- 

da instância ractificam: "mas esse facto e criminoso e pelas nossas leis 
« 

penaes denomina-se extorsão, e pelas leis penaes francezas chantage. Ora, 

o appelante logo que foi victima dessa enxurrada de injurias atrozes, di- 

rigidas pelo appellado, tinha o inconstestavel direito e mesmo o rigoro- 

so dever, em... homenagem á sociedade, etc., retorquindo á campanha dif- 

famatoria, de expor publicamente os motivos da aggressão"; e, finalmen- 

te, a publicação de primeiro de Pevereiro, no "0 Estado de S, Faulo,,,con- 
i 

fessa "de modo que, na opinião desse honrado magistrado, aquelle que for 

victima de uma .enxurrada de injurias, por mais graves e torpes que sejam, 

não terá o direito de chamar a juízo o seu aggressor, se, dominado por um 

sentimento de represália á campanha diffamatoria, dirigir-lhe uma injuria, 

embora levíssima". Tanto luxo de citações fez o querelante em seus arra- 

zoados, para terminar confessando que injuriou, embora levemente (julga 

cada um segundo sua constituição moral j) o querelado dr. Pinaldi. Inju- 

ria, na verdade, elle corametteu, pois não provou, como ora falsamente,ora 

contradictorlamente, diz em suas allegações, que de facto haja o querela- 

do qualquer tentativa de extorsão - de que é, aliás. Incapaz por seu fei- 

tlo moral e por seus antecedentes., tão diversos, graças a Dgus^ dos do 

appellante. rrova existe nos autos, sim, em sentido contrario, pois as- 
* 

sim o attesta o depoimento do dr. Ângelo Oabriel da Veiga e assim de de- 

prehende da carta ora junta pelo appellante, na qual nenhuma exigência 

criminosa se lhe faz (chantage: acto de extorquir dinheiro a alguém amea- 
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ameaçando-o de revelar qualquer coisa escandalosa, de o diffamar, etc. 

Extorsão; obter de alguam vantagem llliclta pelo temor de grave darano 

a sua pessoa ou bens; constranger alguém quer por ameaças de publisra- 

Qoes Infamantes, de falsas denuncias, etc. Cod. 'enal, art, ^62, para- 

grapho 1£), mas um protesto vehemente, indignado, sabido do fundo da 

alma, contra a expoliação soffrida, que ameaçava constramar-se definiti- 

vamente por um vergonhoso leilão de bens do querelado, subscriptor da // 

// | 
carta, promovido pelo querelante depois de se haver este farta e crimi. 

nosamente locupletado com a ruina do dr. Francisco de Negreiros Rinal- 

di• Acabe minha desgraça, gritou a vlctlma, e so o que espero para des- 

mascaral-o em publico. Onde, nessa carta, qualquer tentativa de extor- 

são, ou de lucro illicito, ou de exigência criminosa? Não Invoca o dr, 

Rinaldi os seus direitos feridos e espesinhados? Onde a honestidade do 

querelante, no que fez e no que ora allega contra o querelado? Onde es- 

sa honestidade? Em vir negar e affírmar, ao mesmo tempo, ter-se dirigi- 

do ao dr. Rinaldi nas duas publicações que acima transcrevemos? Em que- 

rer forçal-o ao silencio arrancando dos tribunaes "por vias tortuosas e 

fraudulentas aqulllo que a lei lhe prohlbe de praticar directamente'*,is- 

to e, uma sentença conderanatoria que seria lniqu« por moral e por direi- 

to? UMA DOUTRINA SENSACIONAL - Frontlnl usou de estranho direito "retor- 

quindo ao dr. '■'inaldi. Recapltulemos; Primeiro arruinou-lhe o patrimô- 

nio, a custa do qual enriqueceu; era seguida, denunciou-o á policia sob a 

falsa accusação de chantage, fazendo-lhe padecer o vexame de uma prisão 

humilhante a injusta; e quando o dr. Rinaldi, movido pela mais justa, res- 

peitável e humana indignação, privado de seus bens e perversamente offen- 

dido, recorreu k arma - cujo exercício não lhe pode ser contestado - de 

profligar em publico a figura de seu algoz, Frontini entendeu de Injurial-o 

pela imprensa, vindo agora allegar a pratica de um direito de retorsãol!? 

Se retorsão houve, quem retorquiu? 0 querelante afflrma ter sido elle, "era 

homenagem ã sociedade em que vive" 1!.'... já lhe fizemos, em primeira ins- 

tância, essa escandalosa concessão, por muito que repugnasse ao nosso sen- 

so moral. Mas também lhe lembramos que: "o art. 522 do cod. penal; deter- 

minando que não poderão querelar por injuria os que reciprocamente se in- 
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injuriaram, implicicltamente admittiu e compensação e a retorsão, confun- 

dindo-as"; o merltissimo juiz, prolator da sentença appellada, também lhe 

ensinou ^ue; "a compensação estatuída no art, 5^2 do cod. penal, para ex- 

clusão da acção criminal por injurias, favorece não só ao que injuriou, 

provocando, mas também ao que o fez retorquindo" (Sorlano, Decisões, pag, 

558)* Mas a licção não aproveitou ao querelante, reincidindo no erro seu 

festejado patrono a quem, com o devido respeito e acatamento á sua notó- 

ria autoridade de autor da celebrada lei da imprensa, ousaimos sug^-erir que 

desde o Hirelto Pomano "la teoria delia ritorslone portava alia compensa- 

zlone delle reciproche ingiurle non solo, ma delle reclproche offese (diga 

se injurias, genericamente, em nosso direito), Ne fan fede i seguintl pun- 

ti; ea lege quam ambo contempserunt neuter vindicetur, paria enin dellcta 

mutua compensatione tolluntut. papiniano, l.JO. - Si duo dolo maio fece- 

rint, invicem de dolo non agerent. L. 5^ D. dolo maio". (Capello - loc. 

clt. - n.6l). E mais respeitosamente ainda, tomamos a liberdade de lhe 

lembrar que é grande e desconjunctada heresia sua these segundo a qual a 

compensação se inspira no mesmo critério da legitima defesa, ^ue o que I 

S.S. perdeu mesmo o fio da meada. Compensação é a perda do direito á que- 

rela, em conseqüência de injurias reciprocas, mesmo sem nexo de casaulida- 

de, sem ligação ideológica, nem de tempo, salvo apenas o praso da pres- 

cripção; retorsão vem a ser, ella sim, a legitima defesa extendlda ao am- 

paro do patrimônio moral, com os requisitos da a^gressao actual, da pro- 

pornlonalidade de meios etc. Como, porém, nossa lei é absoluta e generica, 

não distinguimos uma cousa de outra, a retorsão é protegida e comprehendi- 

da na compensação, era face do direito pátrio, por ser um caso, uma das 

formas, da reciprocidade de injurias, mAs MEDIDAS - rartindo de concep- 

ção tiao flagrantemente falsa, o douto ex-adverso entende que a injuria le- 

vissima ( malfeitor, chantagista, autor de injurias torpes e vis") atira- 

da por seu constituinte á própria vlctima, não pode compensar com as inju- 

rla5 atrozes que em enxerruda esta lançou áquelle. E cita autores italia- 

nos, dos quaes transcreve o seguinte topico: "...giacché il concetto del- 

ia compensazione, inerente alia natura dei reato d^ngluria, puó valere 
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fino alia concorrenza delia offesa rlcevuta, ma per l^ccesso non e gius- 

to che vi sia l^mpunitá'1. Dahi conclúe o honrado criminallsta que, no 

caso destes autos, "é indispensável a paridade ou Igualdade das injurias" 

O erro em que s. s. incide é de fácil explicação: a lei brasileira é es- 

sencialmente differente da lei italiana, de sorte que a doutrina appllca- 

vel, ou melhor decorrente do direito constituído italiano, não pode ser, 

e não é, a que resulta do direito brasileiro, aquella, isto é,diariamen- 

te applicada pelos nossos tribunaes. No systema italiano distingue-se a 

injuria da dlfíamação. Com relação á injuria dispõe o cod. penal no art. 

397: "guando nos casos previstos nos dois artigos precedentes (injuria 

propriamente dita, contra particulares e injuria contra pessoa encarre- 

gada do serviço publico, em razão do efficio) o offendido tenha sido a 

causa determinante e injusta do facto, a pena é diminuída de um a dois 

terços; e se as offensas são reciprocas, o juiz pode, segundo as clrcums- 

tancias, declarar isentas de pena as partes, ou uma dellas", quanto á dif 

famação, costuma i.nvocar-se o art. 51, segundo o qual aquelle que commet- 

teu o facto num Ímpeto de ira, ou de intensa dor determinada por injusta 

provocação, e punido com a pena estabelecida para o delicto commettido, 

deminulda de um terço. Este dispositivo do art. 51 6 de caracter geral 

para todos os delictos, e se os autores, italianos a elle recorrem em se 

tratando de diffamaçao, é porque nenhum texto especial existe no cod. pe- 

nal italiano attinente especialmente ao caso. for ahi se vê que, nessa le 

gislação extrangeira, a compensação, nos extrirtos casos em que cabe, de- 

pende da vontade do juiz, o qual pode isentar as partes de pena, segundo 

as clrcums tanclas. No direito brasileiro não se faz semelhante distincção 

e o texto legal que rege a matéria é de caracter absoluto, taxativo e ge- 

nérico; "As Injurias compensam-se; em conseqüência não noderão querelar 

por injuria os que reciprocamente se injuriarem". Alli, a doutrina acõde 

e limita o arbítrio dos juizes na determinação das clrcumstancia s em que 

a extincçao da pena pôde ser dectetada; assim as injurias atrozes não com- 

pensam com as leves, etc. Aqui, os termos da lei comprehendem toda e qual- 

quer especle de offensas reciprocas e a jurisprudência tem uniformemente 
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afflrmado; "é indifferente a Igualdade, paridade ou numero das injurias 

proferidas; basta uma injuria contra cem, reciprocamente proferidas, pa- 

ra obstar a acção penal"; "a compensação se opera ipso jure, a favor dos 

que se injuriam reciprocamente, qualquer que seja o intervallo de tempo, 

salvo a prescripção, e embora não exista nexo ideologico e igualdade en- 

tre as injurias a compensar"; "e de todo dispensável o nexo ideologico en- 

tre as injurias reciprocas, que podem ser desiguaes, tanto na especie como 

na gravidade. Esta dirimente não deve ser dlfficultada"; "pelo systema de 

de nosso cod. penal a retorsão se equipara á compensação, sendo indiffe- 

rente o nexo ideologico ou a igualdade entre as injurias; qualquer que el- 

la seja, em numero e qualidade, sempre dá logar á compensação" ('acc. Cons. 

Brib. Clv. e Crlm. na Fev. Jupispr., Vol. V, pag. 85; 0 Direito, vol. 69, 

pag. 2i|5; Rev. dos Trib., vol. 11, pag. 99; Bento de Faria, Comm. etc.), 

A jurisprudência citada, bem se vê, é inteiramente justificável ante a 

letra e o espirito da lei: não é licito ao interprete distinguir onde a 

lei não destlngue e o honrado da lei da imprensa não modificou o direito 

pátrio nesse particular. Francamente insubsistente, pois, é o trabalho de 

confronto, de peso, de medida, de analyde a que pacientemente procedeu o 

querelan te, submettendo as expressões por elle reputadas injurlosas e que 

lhe foram dirigidas pelo querelado, ao cadinho de ^^ma legislação estran- 

geira obediente a princípios de todo em todo diversos dos que inspiram a 

legislação brasileira. Uma ultima observação: entende ainda o querelante| 

que pelo facto de não tolher a lei e exercido da acção penal áquelles qijie 

usam do direito de resposta, pode o respondente, no exercido deste ulti- 

mo direito, injuriar impunemente a quem responde, sem que este possa invo- 

car a compensação de injurias. Eis o que pode ser dito um disparato com 

força-/' de interptetação authentica EGFEGIO TFIBUNAL, Se tão longamen- 

te nos detivemos sobre a matéria da compensação, foi porque incumbe ao ap- 

pellado o dever de sustentar a sentença recorrida, quando ella decide aco- 

lhendo uma, que seja, das allegações da defesa pelo mesmo appellado produ- 

zida na inferior instância. Todavia, sem a menor intenção de ferir o hon- 

rado juiz da terceira vara criminal, que é espitlto culto e integerrimo. 
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figura de brilho e destaque na magistratura paulista, não pode o dr.Fran- 

cisco de Negrelros Rinaldi deixar de reclamar a preciosa attenção desse 

Egrégio Tribunal sobre as razões que adduzlu na instância inicial do pro- 

cesso. For ellas se ve que, prlliminarmente, devia o feito ter sido decla- 
0 

rado nullo por proposital erro na qualificação do dellcto; se crime está 

em jogo nestes autos, só pode ser o de calumnia e nunca ode injurias,ten- 

do o querelante optado por aquelle para privar o querelado da factxldade de 

provar a verdade dos factos precisos, determinados e criminosos, que lhe 

attribulu. ^uando nullo não fosse o processo por tão relevante e imperio- 

so motivo, improcedente devia ter sido julgado o pedido de Vicente Frontl- 

ni, por estar sobejamente, fartamente provado que o querelado agiu no le- 

gitimo direito de defesa do seu patrimônio, dos seus interesses, de sua hon- 

ra, de sua própria vida. A compensação, invocou-a o querelado porque èlla 

também existe, desde que se admitta, contra a lei e direito, a attrlbuição 

de injuria por parte do appellado; mas a solução jurídica mais certa,aquel- 

la que melhor se applica ao caso em debate, e sem duvida uma ou outra das 

duas primeiras allegações da defesa. Rogamos ao Egrégio Tribunal que con- 

sidere nosso arrazoado de primeira instância como parte integrante deste, 

tanto mais quanto o lllustre patrono ex-adverso não conseguio refutal-o em 

ponto algum, outro argumento novo não trazendo perante esta Superior Corte 

senão o de que falta anthenticidade á certidão, publicada em clichê pelo 

Dr. ^inaldl, que attesta e comprova a condemnação do querelante, na Ttalla, 

como falsarlo. A este irrecusável documento apraz-se o querelante em oppor 

uma declaração de favor Obtida da generosidade suspeita do snr. Cônsul da 

-Italia. Mais do que uma questão de direito, depende de decisão do Egrégio 

Tribunal uma delicadíssima questão moral, A solução acertada, que pedimos 

e esperamos, não virá apenas acarretar uma reparação á honra do querelado, 

terá, porém,- o grande alcance social de um exemplo, para o fututo de nos- 

sos proprios brios naclonaes. O Egrégio Tribunal, hoje como.sempre, sabe- 

rá fazer JUSTIÇA. S. Paulo, 5 de Fevereiro de 1927. o advogado, Vicente 

Rao. 


